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'mÍMmro

Sútcú .L srorizç,io: en sEbioete ptágtio, coú atça e
ÍÕdâs pds tr!.slbne Catuteísrr6 renicú minims:
Câixa de en mr,lifi*dâ c.r atlo àlúte de 15
polegdÀs, con 02 !rú siiv8, â,liúçio p 

^, 
nonilor e

nyi drile. tiinio, vi$r digitâl on m role lmoro,

Eúsád,s Ush e €rÍto SD, blüerorL microtone p lO_ tinha
alr e rcai saldâs Li.n8 Xl,R. sid! paB cáixa dc som
t6siva sp.alon: Polê.cia: Poréncia ninima de (ltow
4ohms / 200u I ohm) Equipaf,enro i.cluiúdo Fto
ncnos 2 (dois) micrôloB *n no, 6m b6se digiúl

ll TÍaEae dc contÂt!çâo p., e*opo. contome an. 6.. XVII, da Ler 1,1 t]1?O2l:
I L Os q@tit trvs dos ilsns sito os disririÍÂdos na ratcta scima:

,. Jl SnTICAIM f, OBJÍTIVO DÂ COt\-rRAr,{ÇÃO

^.ortÊt 
ção em qcíâo obj.nla süpnr as .meslidades dâ S(Íelaria de Lspônes. durante ,s

açôls ÍIomoqú..or apoEdn( Jrla pEterM MunrúrF. dc fou fl \.;ndô g{anur d"
mdno' rol@ a c\ruÊo do\ c!.nhr I)uEnreoúoomu c,p,o r"- o .u.p,o.,.*-a" ,p",* .
p.omour .lir.rss clenlos esponrvos. n! sede . .o inr€nor, hzleído 6sim a dvssiúde d.
@ntraEçào dcse sNiço

DESCRTÇÂO DA SOI,UCÃO COMO t:,U lúIx)l
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1 I nk-sc d! contârÀção dc serrços dc loc.çào dc equrpamcnlos de son. paE evc los.

s. REOI rslros DA cot\'t RATÀcÀo

tÍendcr as n{.ssidad€s dâ SecElaÍiâ de Esponcs do uuntciÊio de rauá CL À contmracàô cm
k.'àJoorcr.â.Lprr1.r*..r.LdAúj.,.Lrâdet..pune.dJr.(Ldn0.p,.,,".,J,.".

:,Fird3s pcla prelirrM Municipat de Tauá cF. visândo gmntLr, da nelhor fomt! â .xccuçiio dos
rvenlos Durant o ro o múnicilio rn . compronisso dc âÊJiaÍ. plôn.ver dj!.Â.\ er.nrôs
esponivos. n *dc e no inrcrior. havendo assiú á n{.ssidade dc c.ilÍâlação de$e senrÇo
:l N.rle senlido. d€ciúFs Or invoar o instiluto da.onhâtaçào.tÉl! poj n,.tu de ticnâçào o!úrÍús de licitarào pam conraraçâo dos se§-rços âtnelados c supnr a h;na exiíenk, paÉ que a
.ontrahqào sejâ bBm{ucedida c arêída pe.fciranente à d.m!ída dâ Secreuda a contàrdâ dJ!.r,isr cipaz de e.âli4r o *n-iço especincâdôs ieíe de ne.ro, ne a.ordo oh â! ordcns de

4. DA cLÂss[,rcAÇÀo rx) FoRr\r!(,t]rErTo u FoRtrf\ Dr sEt[ÇÀo Do

4l TÍú!-s. d. c.nlÉt.çâo pôÍ e$opo. conlome arl 6.. XVI], d& t,.i 1,1t3:tr2o2t. a ser
c.nríaúlo mediàde dispensa de liciraçâo.
42 

^ 
conrratação nâo gera linculo empíe!-.ticio entrc os enrpregados da Cont aladâ c a

Adminisraçào Conlmranle. ved do+c quatqueÍ relaçào cnlÍe estcs qüe .aÍaôrcrt/e pessoatidâ.l e

/sh
li?í'

5I Narúca d. Contratàçâoj I I liau se de contlalaçào porescopo. onfomcârl 6.,XMl dâ Lcitl tl3r202t

5 2 Dümçào ln,ciâi do Conrato:
5I I o Írro de lisência dcíc coÍa.lo ê de l0 (d€z) nei§, corlado a paÍn da sm a$inaluo,
podendo ser proÍoeado na aomâ eslabetsiú no aÍl lll,dalei 14l:lli2o:l

5I I Conduzir suas ações Dm conlonÍidêdc coD os rcquisúôs l.gais e regulanrenros aplicatis,
ohseú-ando tmhe,n , legislaçào mbienial pârâ a prev.nçAo de adrenidades ao reio âmbieiLe e à
Slúdc d6labalhrdores e e.lohidos trà c\.cnçAo do objero oonhtuâl
5 I 2 Fs vinude do moncnto l?n.iênio que esramos vtrmdo, a conúardda dever,i dEponrbilizar ôs
F+rDmenlós de PÍ.teçâo lddivduâl (EPts) es emprcedos paÉ a cntrcea de Dodo c.nliríâvcl.
5(gurc e dc acordo con as condições chnád.às. tàlorecendo 3 qualidâd. dc !id, no anbienre de

5:l3 Adotar prárrcas dc ecíào que guadân os dneitos mbathÀlas e o arendrm.nto às norm6
n 

'emó 
de $sxmnÇa c mcdicina do tÉbalho ll1râ seus cnfÍesados,

5I4 Abste.* dc qmisqueÍdos de preonceito dc nçâ. co( sc\o. orient4ào sexuilou.íadd civit
m seleçâo dc cmpr.sdos no quadro da empresâ:
5 il5 

^dniftírÍ 
srr@ções eme.sen.iais dc aôdcnGs con etcàM mitiga.do os tniluclo! aos

emprcgados. colaboradoÊs. usuáios câo m.io ambi.nLe,
5 I6 (hol!Í sobÍe o cumprnncnto das nom!\ de seeunça c m.di.liâ do rÍabatho. tax como
p'cvcnçãô de incêndio nàs áJ.as i. exe.ução do obleío contrâtr'âI, zclando pelâ scgumçi e p.tâ
q údc.t\.s úúnos e da ctcuvizinhânÇal
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5 6 R.lsiEcú da r.quilitor 6tiprtrd4:
J 6 I FotÚ rcal,z!ús Êsgurs. .o q!. anle a conrmbçôcs paB o obJeb dc !Êsbção .le
sríiç6 já ciltule cor empres speriâliâds no rmo cm queíào. com o objdivo de s,
vrnfiMú a €xiíéncia de $l!eõ€s @mparitciísinnarcs qüc vcnhm a dar aerdinc.ro âô\
Êquisnos c neessidads apr.§ítáda no pm.nle cslüdo.
i á ll E$e levÃnllDenro i o msmo aponrãdo no Mlpa de Cohçôls. que apeselÍ! cotaçôe.
r.Jia&s enlie enprees qu. posuen exp.dis no Ímo €m qEíào

r 3.7 RcsperkÍ ú No,rB Brsjte
Técni.G sbre resduos silidos:
:la ondlar Fus cmÍres.dos Inô a dcsln.ção dos Hidüos rec'clávcis,jAc5Ítadôs aos
leüdos .oletorcs d. Esiduos rei.làven disrnGs nos tMú d" crsuçio do objero contmiul

54 l rdlr,çào ConrÁldt
i 4 I Pelú caúcEristicd d! conlErâ+ào, onê nào Ixi traisteÉícu dc corlcinenlo, l*noloeia
ou rêc.i6 mpr.gadú. óÀo hri I ec€s'dadc de tmiçào @nlrEnEl

5 5 R.quisil6 N$eiürios ao Almdiftnlo da Ncessidade d6 órsãos Dúedol6:
' ( I Plr aEildn I demnd! d, Sarchà Mmrcrrat .ontubh , .npEe @tuda d§<ó.bêdt* ns Fguinrcs condlçôe( pda er*u\ Ào du ubldo

55.1 L A OÍesrção dos *Êiços dcleá seÍ inicia.b, ematé05lcrnco) di6 üies a conrsr do
rúcebinenb d. Íeqltição loÍnÂliadÁ por *ror conpel€íe e sr pleshdÂ .lúúl€ o pl@

5 i 12. Os llNs Elsiorados por mdivo de forq! mrioÍ ou cM toíuío. dsde quc
jrúifiddG âld 24 (ünre c qurro) hoB, út s do p@o dc ersuçào. c oenÕs pela @nttãrúD, nâo
surào coBid.adft €ono inÂdjmplem€nro contl.lul.
551I Decorido o I'M stiprlado ú norificaçào *í qu r.ha háúdo â sot!úo do
pÍohlcns em É14àô ài iresulúdâd.s aÉn'âdas. a sceunâ soticirltn. dani ciêíci" a prGuradons
t scal, a fiD dc que se pmed, á nàeíuÉ de prmc$o admnism{\,o eú face dÂ enpBq Fra
r ,rEçro dÀs De@lidâdes €abiv€is
5 5 I ,l Disponibilia paa m€rú de conulos .eKsírios D6ra a boâ
clmmicâCô elnrÊ as psrles. srdo, s endereços tiscos. retet'ores pm co.ul. ; endereçô
e eróíico !68 Nebioeúb e er o de coftsFndêncis. e,rails com ord.ns de fom€crmcntô e

5 5 I 5 A contntâda súi Bponebiliada poÍ qDsqF rtoos pessâk ou rstcnat
caúsdos por *L\ mprcsldos ./ou preroío, qudo do corprimerto do objelo dã pretensa
§'"trâtrÇão. drcúftírÊs d€ dolo_ neÊligência inp.ricia ou inprudênciâ:

v 5 5 I 6 A contnta.,a dsveÍá .Mtn qúdo {h pess@t suficienle pdÉ o tolmimcflo dos
o.dúosa sÊm c.nt6udós, sfl iítcmt{âo, ejs Éor môrilo de féd!s_ dcscanso rnanat, ticensã.úk! ao eú4o ou demissào de flpÍ€gÂdos. endo.l€ exctu§la EspoNbitidad. da
coN TRATADA a desp.s .on todG c e.ceeos e obnsaçõ€s mciais. lÍâbquislas e fieais

6. OBRTCAçÔf,S DÀ (O\"IRAT^1t1',f,
6 l. En8ir ô cúopnre,h de lod.s 4 obngâções assmidÀs rJela Conrralâd4 d. aordo com o
tcimô de ÉIêÉDcú e d emos de s@ propostal
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.2 txerer o aconpúhaneúo. a fi$atizçâo dÁ conn?kçio. IEr sBdo. e
a*r8mdo. uohdo cú tugrsúo própno 6 f"lhâs detedld$_ indicândo diÀ frês e m.
nome dos enpE€ados cv€ntulmc e €nlolvidos, e enceini,cn.lo os apo lmentos

1@-'t-í7-J

comÊlcnle pa6 a pbudêncid ebiveri
ól Nôtfisr a Contftbdr por *cnb da ocorêncü .lc ele.turs imF.ri!,çô€r ràlh^ ou
iftgdúddes coNtãhd&s ío cum dn esuçÀó d! pBtaçâo dos siiçG. fixondo lur pqE a su
cDnr#o. .eíificariGsc qe ó eluÇõL§ Bn ets propostd\ sejm ú m.,s adcqeds,
6.r. PasaÍ À Coíl!ál!d! o ulor .6uh!nte do fomerm€nb. no p@o € coBdiçôes estâb.teodas
nesle Tedo dc Reidàcis
ô 5. Efets 6 Íe1ençô.s hbnrlriô <tcsdn ehe o valor dâ Nola Fucaltan4 {,a corÍBls.b_ no
qE coubeÍ. ú @dbmidlile om legislaçào vigmle
ó 6 Nào pRúcd aros de ingerência nâ adntrstraçào dá Conrlr3dÀ t s cotuo.

6 6 l. excrs o pods .lc Mdo sbrc os .mpÍesados da Cont6!âdq d.vcnrlo ,eroíár-k
$mente es !Í€po§los oü ÍesroNiEis poÍ êh indjcrdos cxcero q@do ô objdo da contmlaçâo
prcvú ô sGndine.to di.ito. r.is cmo nos e§.4c dc Ítrp§ão . lpoio .o usrino:
6 6 2 dirdioEr a côitÉràçno {b FsoÀs paú lDbâl}w É enrpM ConbÁlâde.
6 6I proBBer ou aeir o d.slio de tunçõ.s dos róalhãdoEs dâ Coirtulds. m€dionr. a
unlizção dcsl6 em aiüdãdes distiílas daquels prclislâs no objero d, conmr!ção e em retâçào
à luçào sp..iÍ@ p6,a ! q@l o htalhado. for conrah<to. e

6 7 ForeceÍ p()r csnro âs inaomaçõer rcusÁrias pqB o der.volv,nei|o dos §rvips dbJel!

68 Ciertificar o úrrão de repr€sibçào ludiciál do múicipro psm adoçÀo dâs medida
crbivers q6do do dcsmpnncnlo da obris!çô€s pela Co.lr.auda

7. OúRIC ÇÓES DA (]ONTRÀIÀDÀ
7 I A Contr.lâdn deve .uhprir rodas as ohrigaçõ€s consbntcs no reúo edibfiermo d.
t!íaÍêei( su úcxos e sú pÍoassrâ, §orindo.ono exclEivúen€ os nscc e ,s destcs
d.coftn16 d! boâ c ÍFaenô ex€uçào do obj.io e, aind2
72 Mârlr o foÍErm€nro cdn hdos os Equisitu$ neessános ao cunlÍi'ncnlo dls
€speilicrsõés elicil0d,s e dc MÍdo ch as noms vigcni.s.
7l Efetar a peslaçâo dos sefriços. qundo lbr o ca$. em Fíritas coódjç.ôes. confomc
erD€cificâçõ6. pru! e lesl co.sl$!s na ordem & presraçâo do sriço. acomp{nnÀdo da
ÊrpElrva mb Ísrl, na qul corslârâo as indrcrçês refcre,tg â (qmdo Gnhâ) turc., fabnmr.
nod.lo. pror.ilércia e pI@ dc AÍandà ou laldade:
7J Are.d€Í pron@ente e pBlài os sryiços. objeb da pÊ*nte conÍ.l!çAo. nediaE
atÊ§cnraçào de Equisiçâoj conlome .$eifirdrões dE cláú§úta do Modelo d€ rx(uÇão d. Obje0

7 t sul,niruir. ÍepsBr ou cori8n. às 3ú c\p€Àas. no p@o ti\ado nesre Teono dc Rcr'.rêícia.
0 *0'{ol qucpor letrton renlum i& elirudos crn deÍc À.
76 conuniú áConhIlm., nop@rmlixúode 14 (vhr.€ q@ltu) hoEs que â.reccde u dll!
dn p6bÇão dos senTos. os moli!6 quc imposrbilúem ô cmrnúenro do preo pi.vkto, con !
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?7 ma,tc.. duÍânle toda a erecuçno do co.lraro. em mmpatibilidadc com às obrieaÇtus

a$umidas.torhsarcondiçõesdehâbilitaçào.qualifimçâocxlgid2snalrcilaqAoi
t 8. indicar prepoío pan reprcs.ntá-la dtrmntc a cxccúÇio do con{Élo

3. D SIiBCONTR{!ÀÇÀO
8 L Nã. \!tà ultntj.h t :uha.truluçnt, 4o.httx) h. ruknta

4

coNTROLtr E FISC^LIZ^Ç^O D.\ f,XECUÇ^O

l@-
t.-rÉ-l-.à

! I A execução do conmto dev(á seracompanlsda e nsalizada por 0l (m) ou man fisâls do
.orlrâb! Êlescnraíte§ ü Admin,staçào csÉcralmenre desrnados conforne.equtiios
.slâbelecidos no mt 7'da L€i N"14113r20:1, ou pclos rcsF.ctivos subsnúos, pcÍmrLida r
.onlrâlaçào de lerceúos pamasshtilos c subsidiá-los con inti.maçôes p.ninentes aese dlÍhulÇio
1)2 O repnsenlànle .ln conlíalantc dci eÍà lcr a qual ificaçào íeceslnd purà o âcompànhdlento e

comrole da e\&uçào dos bens conlralados
r) i A vtnli@ção d! adequçào do objeto cooÍatual deverá se. ralizda com base nos criléÍios

t)Brltos nesle Temo d€ Referêncta
e.1 O fieâl do conftro anorani .m aenh próprio todas às oôoÍrinclas olacioíadas a d.cuçào
.lo conlmio. dctenninando o quc lor neq*áio lan a Íeeuhrl/açâo das llltas oú dos deleibs

q 5 O liscd dô conlrab iíiomâÍi a seus sup.riores. eh lenpo hrbrl poú. ldoçio da ôedidás
.onrenientes, u §lu!çto lue dnand& d{isão ou proudência que ullraBls€ sua conpeênciai
i 6. O fi$al do conrmlo s€rá aú\iliâdo pelos óryâos de âssessoramento Juridrco e d. conlrole
itcmo da Admin!íraçao, que dererâo dflnir dúvidas e subsid,a lo con inhmaçõ.s Íclc!â.I.s
tuâ pÍevent.iscos m clccuçâ. conkâtul
07. o descumlnúenro roral ou ÍEolal .tas ôbigaçô.s c r.slonsabili.lâdcs assumidas p.la
r'onrror.da en*jani a aplicação de mções !dmr.Àtúriv6. pr*istâs neíe Temo de Releência e

1r 8 
^s 

ntividàdes de gestào e iseliação d! ex{ução coffiatual devem ser rúli/2.!as de lôdâ
trr€vêít!2. rotin.m c sttmâli.a, podcndo so exercidas por *nidoEs equipe de iiscalzçio oü

úlco servidor, desde !@, n. .t.ícicb d.sss atribúçôcs fique asegumd. a d8nnçno dessas

rrividêdes e, eú tuão do volume d. màalno, ião mnflomcla o dcscmp.nho de todas as ições

r elac i.nadas à 6estão do Co.Íato
1r 9 A confomidade dos sewiços pEslâdos deleri sr !fliic.dajunlÀneíG com ô d&ümmto ú
CONTRAT^DÀ qüc contcnhâ su íclaçào deralhada. d. acordo com o eíabelecido nesre Temo de

Itel.Íancia e na nsposla. inlommdo às respecnvâs qumli{tadcs e especincações técnica, lais
.dro (en cadá cas): mâr.â, quâl'.iâdc c lôma dc uso
.r I 0 A liscâtiàçàô de qu. tâá esb clrusula não cxclui ncn cdu a r*poroabrlidúe da
L-I)NTRAT^DA. iiclusi\r p.amc rc.ercs. p.r luâlqur resnldidade no fomeornrento do
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.,ê\-I-r
l0 L O Eebrmcnto poviírno sa .caliadÕ d€ rbma sumeriÀ peto EspoNlct lor su
rconpann rcnro e fisqliã{ão. com vúi,icaçâo lbíenor ú contumi.bde do mknal cm as

102 o recebisenlo d.finiuvo *ni FÀlizdo por eM&'r ou coDissâo d€siená.1á Éts âutondode
comner€Íte, nEdele iemo dcúlhadD qw @epmvs o dendimento das eneências omÉlu§:
l0l O obj€b do oiúâlo Dodeni s EjciEdo, ío rodo ou m paÍc, q@do srivs em ddacordo

10.4 O r.ebimro pÍovisóno oú dcllnilivo nào é$iúrn r.cq»nebilida& crvil peto sotid./ e

lEh seuãnça d! obE ou soiço .em a Bponsâbilidaê éri@prÍlssioml petu peÍfeira cx&uçào
do coíraro. tros hnnes eslabclcodos Êlâ lu ou Élo co Ero:
l0 5 O Eebime.to proeisôrio hmbém 6caú úeio, quído lahivcl. à conclNâo dD rodos c
leí6 . eó íeto en atê 0l (dia) apd ã pEslaçào dú srç!s,
106 o rsebim€nt deEúivo scá lii ôem e 0l (tr* ) drs âÉs . peírcào dos *wiç6:
107 ACont àda õ@ obri-lad, a Ep6or, comgir, Ífrorei reúBtxü ou suh$nlt.ú 24(vi e
. qErtro) hor8, ú sús cxpe6as. no l.do ou.n patu, os sciiços que s úosnem defeituóes ôu
incotrt{õ6 Esúmtcs ú e\ecuçáo ou oaErún empGg,dos. cabetulo á fi$aliz{âo não arcstú o
@ebE€nlÕ pov6ô.io ou definidvo do pDduro ata q@ sejam súsd.s roda LlcnlEr
p..dônci6 qk posn v'r a ser apontadB no Reccbrm.nio lrorsno ou Defirrvo
I03 O E€lirenro pruvsino on d.rnnilo do objero nào exclur a ÍespoNbrlidadc d! C6l6rad.
Íxlos pt€juim Bullanl€s & ,nsrml!.r«uçeo do contúo, oI! em qualqE éloca .,Às gaBn!6
concedidrs s dás r.sponebilidarles õsmid6 eú ontEro e po. lorça &s disposiçõB t€slis d

r0. Do krcr B r !r t.\1o f, a( flt {( Áo tooaJLto

II. IX) PÀ(:ÀMENTO

ll I O prgmcnlo advindo do obj€ro srá pIormielíc dos,.cNs do(s)óreids) parlicipanqsl e
siá cfctudô !tô r0 (úíla) di6 coíhdos d. drIa .lÂ aprc*n6çào dÀ íou fisal,'fêtE dsrdmente
Ícíeda relo Eslor d. coíÍs&{ão

I I I I 
^ 

mla ftcâl/lâllB q@ ,pNnte n orcçõs seni delollidÁ a conrahda para ú
delidas coÍeçôes Nesse cM. o p@o d€ que §n1a o süircm lnlcnor começani â flun â p&dr
& dÂa dc aprenrr{ào dâ nota lislrl:Úm comsd!

ll2 Nilo seni ef€tuâdo qulqrcr pagme.ro. comárada. m cav, de d€scünpnDenro das

condiçõn de hlbilitaçào c qusüfieÇâo enÂi.lns M licilacâo

I I I E veda.tá a reah,âçào de p6s eío d6 d. ex(u€o do ob.rô ou e o nesúo nào esnver
ú acordo .m I espec' Ílca!óes d€sre 

'nstrumenio

ll{ Os tE$frcí16 mco.rm-F oir& condico.Ãdos à apesnrrçãô dos esurnles
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al Provâ de regulúidadê com a Fend! NacDnal scni cterúda ncdBnle lpGúlrrào dc
cenidào exr.dida coóju,ram.nle pEla Sercaria.L RNe a F€de.al do BBsit (RFB) e p€ta
PnEuadonâ{eÉl dÂ Fuend. Nâcio@l íPCFN). Êferenre â lodos G cÉ.ttros Fiburinos
aed€Ér e à Divida Atiu da UniÀo (D^tJ) por €ts adnúntudos, inclurve c creiiros
lribütÍis relârivos às .onLnbuiçõ.s miais ptvisr6 És altN6 .ã. 

a ..d.. do psfligáfo ünrco
do aí. ll tlaL€in'32l2.de14dcjuthode l9t
h) Cmp.ov!Ção de kE!]sidrd. D@ com a lúdda Eshdut dev€rá sr íoru arnvês dc
C€nidÀo Coúolidada Nes.tiE de Dibnos iNnros na Divida Ar\r Esladut.
r) CoDpov,çÀo Je reBdúi.lade pcn com À rneo& Mmrcrpat dde.á s.r teila llBvés .L
Cenidio Chn$li.la.la Ncgativâ dc Débit6,nsnlos M DividaAuuMurciFal
d) Prola dc situção rcgulú p€mrc o Fundo de Câfulia por Tenpo d. Seturço t.c.rs,
atrsvés de Ccnill@do de Regulúidade de Situâçio CRS
e)Pmw dc ri@çâo Êelne lEmntc s Jushçô do lBhotho..r,Erés da C.íi{tno Nesâivê d.
Débilos Tolalhistâs CNDT,.onlome Ler l! t-l0rol I

I I 5 Toda s dcmcnlnçAo .Íisda dseni Er apNnrada cD origi.al ou poÍ qutqu.r pÍoesw de
.WoeBfia obiSsro,idMre âúerÍrqda em canóriú C&r esl! ddunensÇào rünh, sido enilidu
p€la l.Iêmcr, ú sÍá aeru aÉs a @nlinnâçào .le sú aúenricid.dc

r2. REÂJlrSl u
12l Os prEçG sâo Íxos e iroJusriv€rs no awo de um sno conlado rta data limne rüi a
ruwnlaçeo ds laoDosta.

la, D s ll\IRÂ(rÕf,s E §AIÇÓES A DMÍMSTRÀIIVAS
,3.1. O li.i&.rê ou o {ontr.Ldo *.I mDodbilizdo idrinürnüv.n.nt. p.lfu rcsrirrB

llI I dr causa i incxec!Éo pmial dó @út rÕ-

13 I I &Í úue à rnexccuçno paEial do cons.ro quc @use 9À!e ddo à ÀininlslEçÀo ao
rlncronmento dos serurÇos Fúbli@s oú o iíleEse oleti{,
IIII dtrçaN a rne\ecuçào lot ldo.onm$,
I :l I ,l deiE dc .núcgar a dsúú4ão exrErtb psa o cert.m..
ll l5 nào úúlcr ! pmposta. sllo €m ddoíônci,.te lalo supeNenienre devidmdle

13 l6 úo celebra, o confilto ou iffaum€oto eluivol.N oú nâo.nrcgar a docunenBçÀo
jigid! pú! u coú1.àação. qundo oovd{do liÉnao Jo pM, Llc lalidÀlc Ltü s@ r&!oír,
ll I 7 círjú o Êlardm€nlo da exfr!çào ou d, entrcSÂ do ob|do dÂ diqrne dc lcilaçào

I I 3 úFc*nl3Í dsloãçào ou dcümenEÇâo fâle erieida pna o cenane ou presIlÍ
JelâÉçào lâls duâle a dispeos .le licikção ou a exeuçâo do conlmlo-
.].1.9 ftau.lar a dispcns d. licilaçào ôu !Dri@ alo frdudulento m execuçào do conlmto:
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lJIr0
llrll
lltt2

conFoíaÊÉ de modo iÍidôrco ou conebr laude de qutqNr náruE
Ialur aros ilicdc cod visrÂs á ft!$rú 6 obJetnos dá dispeN dc I
pBtrqr aro lesivo pFisto no an 5. da Lei o. l2 846. de l. & alosrr

^ 
\€/

t.].2. Serlo .Dliddrr .o BDorlÍvet p.t$ itrÍrrcõs rdnintutr.rí.r ri segúirrB rnçõ€:
ll2 I advcnéncra:

13:l imFíi,nenlo& lieihÍ ecotrtnhr.
I I 2 4 dftlãBção dc iridon€i.tad. páÉ licrtu ou conrÊld
l3J. :1, .Dli.çto dr strcõB *rto comid€rodo.:
133l r erlll@ e a eÍavidâde dÁ rntEsão comdrd.t
l3 3 2. s p.culiúrlÂds do cÀso corereto_
ll.l I N ctcunstÀrcias âeÊvanEs ou .rÊnúnrs:
l3 :l 4 os ihnos que dcla ptuviecm pan a Adminisração públicÀ
13 3 5 a implslrrâa ou o ap.ífciçlanenlo de !.oeÍáma de i.rendôd€, co.fomc nomas e
oicnl,{ôes dos ôryÀos d. conrolc
Ilí A sçlio pÍcvisla Do súncm llll sdâ .plicad! cxcluivmcnte pelc infração
atlminisrÀnva pEvisiâ no inciso I do sput .lo.í. t55 da tei N!t.t 11,20?t, qMdô 6à0 se
tuíifis â imrosiçno .b pcmlidádê úais srarc
ll5 

^ 
mçâo rrsús no ll2l. câl.ulad! e fomâ do tlmo dÊ ReEénc,â ou Íjo.lnrraro oü

'Btlucrno cqúiwlcnq nào p«lúÉ sr oILioi a 0,5% (cmco dúcimos É,, ccnro) ncm sun rior a
l0o, (lrlnE por anlo) do valor do conrjro licilado ou celcbrado .oo co!tubçiio dire e seni
lpludn ao rsÍDB €l por qulqE da3 iólÉÇôes adminisrBtivs pÉustas no d tJ5 da Lci
N.l.l Bl,202l
ll6 À seção píevisra io subiled l3:3 seni apl,cada ao BpoNivet p.las intoçtes
i.lfrinsrariva pÍevislas nos inciss ll, lll. lV, v. 1,1 e \4I do mEn do âí t55 d! Lcj
vl4 ll3120il, qúdo nlto se juiiicú a im@§çâo d€ p€Elidáde mâis srire. e rmpêdrÍi o
6por!à!cl d. lrcitr ou cotrE rni no ánbío da AdDinistrBçào Públicá direrd e indn€rã do cnrc
lederanlo qu túer âpliado a s.ção, pclo p@o úúximo dc I I úês ) ânos

Ll7.Â snçào pEvisla m !úit€fl ll2.,l sú !plic.ú! ao lesponúvel pelô nraÍações
rdhin,íÉlivs pr.vÉtas nos iícis vlll, L\. X xl e Xll do caput do an t55 d! l.er
N'14 133/10: I, bcf, cofro Élls iniinçõlx adfriíislBlrvõ pcvistus nG incisc IL m, N. V. Vt e
VII do upú do rlendo sniBo que iútrfiquem a rmnosiçÀo de pcnâlidâde mais sÉve que a trção
.efenda.o sóiÉn l:ló. e inpcdi.iL o rcspo(dvel d€ licitor ou conlfl{ ío áíbito.tÂ
lrinrnttaçào hibli.a dn u e indneta dc lodos os..rcs ttder.riros, Élo pruo miniDô d. I (rês)
úos c mí\ino de 6 (seis) dos.
lr 3 A sção eísbelrcrdÂ n. subirm l3l4 seÍí precdi& de ân r* JuridEa e ob*(ãri 4

I ? 3 I q@do spli€.la scni de comFtênúra exclüsila do §.cÍcúno m!ftcipol:
ll9 Ar sçês pÍ€vistG .os subilss l:l.l.l, ll2l . rl24 Éderâo sr âptiMdr§
.mui8.liwúenl€ om â pr.vna no subrh ll2l
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pagamcnro elcnrúlmente d.vido peiâ ÂdfriírÍraçào aô oontmEdo, alénr da p.rd! dese r21or, a
diieEnÉ scd desco.tadá dâ gârantiâ prcsodu ouserá cobÍadâ iudicjllôenre
ll ll A aplicaçào das sânÇõcs nesr remo não exclui. em hipotese atgun!. a obrteaçào de
epar4âô ,nreeral do dao causâdó à AdmnristoÇão púhl io

rr. D^ a?REsrit\"T ÇÀo DAspRop()sTA§Df, PRECOS:
.l I As prôposlas develão s€r Eee.chidns eú lia única. digilada ou iúpresâ !§r qualquer

p,vce..nmru1rú el.r í.uuLmdnlât.,(mcTe1oa. J\ 16 oL.n,?tjnt-ô em FnítnTbmoo
dÀ emprs, osjnads m úhrna folha e ruhacadas ms dcDa6 por pessoa lcertrenle habr lrlâda.

\@
r'-ÍFnj

c,5\(1, lolel' ,up<nulí, do \alul d',ll u \e a múlr.' aplrcad!

DO t\Vl(' D45 PROPOS t 4S Df PRr,( (rS

os dele.âo er cnviâdas aô e,marl colêr$denreôs.râu,

r,r.2. Âs pRoposTÂs Dtr pRE(.os DtvtiR-(o, 
^tND.{. 

coN-rEÀ:
) 4 2.1 A ralâo $cial. leal da sede e o trúnco de ins.riçào no CN?J dn licibnlc:

14 2 1. Àsshutura do Rcpres€,tere Leent:

14.1.:l Indrcação do pnzo lie validade .I$ ttupoífls, nào tnfenor a 60 (scs.nh) dn,s.
.o.rados da darâ !! âp.esentàçâo du mesmNi

l.l2,l Prcç, totai propono, corado em Doc.la nactonat. en ,tganstoos e po1 cxtcitu. ji
considead6. no n€so. b.lâs N dcsp.sas inclunve lributos, mâô-dc-obÍa e rúspoíc incidenres
Cnda oú indnehnMl. no objeto deste 'tc!.o de Referência E6 ca$ de direreôn.ta e.Íe os
v?lores unüáno e iolal, preyaleceí o uitário, e enft os c\prcssos em akansnús, c p1rÍ exlenso,
rElalecerâ o por eÍenso
14 I s Core.ão por mnb dr proponeDle vencedô todos os cuslos quc tô cntura deisr de
:xpliclla.em su pruposla

l,l ll 6 A arrcs.íraç.ão da pÍopoía implic!Íà plena aceitação. nor Daíe da proponenr. dN
;ondi§ôes esiàheleida neíe ltrmo dc ReteÍffci!.
1127 Âpeienl!Ém seços excosslos ou toufeíamcnle iie\êquneis asrm consideÍa.los
rquclcs que nA. leúam â tcr dmonslrada a sua liâl,ilidâde arovés de deuncílrçâo que
romtiróve rlue or oustos d.s lnstrhos sào coerenres cnm os de me.câdo e quc o( coelicienles de
mdúrn ade sào cornpânvcn con o fomdmenlo do objero. nào se 3dmttin.to onptemenl3çào

I ,1 I 8 Nâo alenderem ü cxieô.ciàs .o idÀ neste l cmo dê RetiÉncra

il
d.nto dô púo eÍabelecido no Í)reâhbulo deÍe aviso, obedecddo os crnénos dc alrcsenl!çào de
,rolFsúl e brlos c alos lnrfrâis e m €nars a elâ [ercnr

16, DA A:TALISI DÁS PROPOSTAS
6 I Ânalisads 6 propoÍd qúí1() à uonfomidàd. com os reqursnos deste ttrmo d. Rerirêncra.

n Ordctudor {G Despêsâs pÍono!ê.á a .le{lissific4âó dâq !rup.Í.s descontom.s ou
icompaliveis. para. cm scgu,d!. prGeder à diwlcaçãô .lo .esuhdo do iulgamêflo



162 E iàcuhado ao Ordcnador de Despesas pÍonDver ditigên!ü dcslinada â.$
conplemenbr â Bttuçâô do prú.s$. ledâda, incluúo no(eror dr docum.ntô ou I
que dí.-.ria conslaÍ oieinlnmcme dà plopo*à
I 6 I 

^És 
a aoáhc dls prcposüs de pEsos ssà feito o Mâpa Comparativo .oiLendo a

clàssiljoação das PniÍJostas de ?.eços, sÊ o iêna â pôslenor cô.voc!çào dâ tnmeú col
âprcsenl.çio d.s d.cimentos d€ habrhtuÇâ.

17. DOS Doctj\ttrNlOS DE I^BrLITAÇÂO DO FOR\rjC[r]OR
lr,l.r\ li.Lanenn. (nio.oir.'L,lv, a,mti.a !t,e dr.e.(1ür . aniÀ,.rd d, n"u \otnr r
constitutrir d.
| ?,2. A docrmentaÇão relati!â ri IIÁAIr,ITACÂO Jt RíDIC^ coisht. êm

§*
w-,FÊàd TAUA r#h'i:l?;i;:r.r " 

*.,

72 I6 Cédulade idenlidade do Esponsárcl lelat

1^t

.a-i;Ir/

lTll I RFCISTRO COMF,RC]^L, no eso de.mpresáno indiv ual no íeelsro púbtrc. de
empree úfr.ntil da Junta Comeruiat. devcndo, no caso de a Lcndtc ser a sucu;t Éi,t -,
âgência. apEsnlr. o resisrô dà Junta ondê o!€Ía con âverbaÇão no rêg'so da J!.a onde rm

l?l I 2.ÂTO CONSTITUTM. |:STATUTO olr CONI]{^II) SOCIA| cn !tgo. delidâncme
..elslÍâdo no r.gtrro público de eDpEsa hcr@ntil da runl! Co]neÍctat. eíse rdandô de
ieiedades empÍsárBs ., no llM de eci.dldes por açôcs. aconipanlÂdo ê dcunenrôs de eteiçào
Je *ús ldminúlradorcsi devendo no ca!. da licÍantc Érs sucúsal. lirrrl ou â!ô..i, àrE\en1âr o
eFi.oo da lun.r rnde o^ ?..n J.eóa\d. 1....".m od JLr o,,je h,.cdc n.irl
7l I 31NSCR1ÇÀO DO aTO CONStrrUTtvo. no .â!r ,i. süedadcs !frples scdo

rop.rarirÀ - no Caíôío de Resistro das pes{as turidtús âcompunma, ae pro,u áu ai,*o,;a..
.\eÍcicro: devcnó, no caso de a licltute ser a sn.urel. nLat oü agancjâ. lpresenrar o Íegistro no
aânóno dc Regisrrc das P.ssôas luridrcs do Esradô ond. op.Ía .om rre.bâção.ô Canón. ondc

17 2 I 4 Em sc tra&ído dc mic.cmpreendedor indrlidut MEt: Ccrlificld! da Condiçâo d.
Microcmpr*ndedor lndividu! - CCMII, cu.,â &eitaçào licaú @ndicronâda a leríicaÇâo da
xutenriciddc no snro §$iDonatd.em
Lr 2 I 5 DFaRLrr O DE 

^uIORlz^Ç,(o, 
m r Íalondo dc ehlres! ou socicd«i! erlÉnserm em

11.7.2, 
^

do.' r!'La.jú rclârtr1 , Rl.Cl I \RtD4Df !t\t 4t I tRÁB.\fulstA

'12 ) I ltova de rnscnçào.o Cad!íro N&ionaldc P.soaruridm (CNPJ)
'7.222 Prova de is$riçâo no cadalÍo !c contnbüint.s esraduat (CGt.)ou úunicrpat (lSS),

conronne o câso, relarno ao domicilio ou serle do liciúnrc, p.írnenre ao seu râfro de arivdade c
lonpanvel con o objeio contratual_

?:::l Povr dcrerulâridâdc Érr com. Fazenda Federal, Eíadulc Municiplt do dDmrí nr

t ) 
^ 

prova íie resulai.ladc c.n â FaEnda Nacoíâl seni eacrudâ meúa.te apEsenúçà. dc
.eÍidào crt'did. conjulâmlnre p€la Secreeia d! R{eta fcdcrat do Bms (RfB). peta
l'rocuradoíúieral da l,ucída Nacrod (Pe IN ). r.t'ÊÊnle â todos os cÍédn.s rnbuEnos GderaA e



"r"*,..",a"*..,"hr#ü.rco do aí. Il da Lein.8:l:,

b) A comprovaçào de rceulâridad. pât! coó a fúends Eíad@t dercrá s t.étl! lrmvês de
Certidão Cotuotid.d! Nesaivr dc Déhirc i.*rilú m Dilida Anu !íad@t.
c) 

^ 
conprovaçâo de reeulüid&h paE @n a F&end! MunicrDqt devcrn sEr têiro .hves de

Cerfidào Lbn$ldala Ncgalva de t)lrbitG rnsnlos na Dvda 
^tivo 

MunÉrpsl
I 7 I I .l P@ô de sin[Çio resrtar pcúê o Fundo de cÍdanlio por Tedpo de setu4o t,c rS,
alÉvés d€ Ccíifi@do d€ R€gnlaridad€ & Sn@çào Cl§
17:2.5 Proe.lc sitrE ào rceulâr p€É.tê â Jusr4a do t B6álho, atBvés dÀ cêdidÀ. Neslriu de
tÉb,lqTralslhishs CNDT. confolm t.ei Il.a!0/201 1

@I^UÁ r$:*?l:,frx".,
À Divrd!Atrva dz UírÀo lDÂUl por el6 rdnhiírados, irctusilc
@ílnbL,rir. srtur pna i{d\ nÀ rt'n6 .J" _. d d{ pomr,DÍo
de 21 úe tuuro dc I 

qe 
I

t8. DÁs DlslÀosl(róEs cliR Is
l8J. O Ord€üdor d. DesÊes consulhi s â cnprm !eó.€dô6 l[sui algmâ sdÇào junlo a

^dninlslÉFo 
hiblica nedraóle a C0NUIi. de ticitütrtd pdss jÚidi.r. Co.rutr, coílotiit.dr

173. A h.Dnit çio eoíôbiccfi!0..ir. icrí ãíerid! ú.di"trt€ Í t.rifieçro dos §.guinr§

l13t C€ídâo negaíra de f€Íos ebre htêNra cxradldâ peló úínburdo..b *d€ do

de PNm Joííliq do TCt: (

râú (F-oq!e rorçodclull

).
l8l O cnrério dc julsmc.b dn polosl! é o m€.or preço por to'l ]]
18.1. 

^s 
Íega de de*mlàte e.rÉ proposas seo s dncriminadÀ no drBo 60 da r!,

N.l,l tll120ll

u,bl.^"* 5[ k",
Odendom de Dslee\ di SaErânâ de F\Êríc\


